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LEI N. 6.747, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

(Autoriza 0 Poder executive a outorgar 055550 de uso de imével a UniRV-Universidade de’

Rio Verde)

A CAMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1" - Fica amorizado 0 Peder Executive a outorgar cessio de use 51Universidade de Rio

Verde-UniRV do pre'dio da amiga Cadeia Publica - “PALACIO DA

INTENDENCIA”,patriménio histérico do Municipio, tombado pela Lei ni 1.933,
de 14 dejunho de [984, denominado “ANTONIO FURQUIM DE CAMPOS”.

§ 1“ - A cessionéria receberé o iméve] no estado em que se encomra, cando sob sua

inleira responsabilidade a seguranga, zelo, Iimpeza, conservagéo, manutengo,
restauragéo e a execugio de reparos que 6 quando se zerem necessaries.

§ 2° - A cesso de uso de que traIa esla Lei se daré de forma gratuitav pelo prazo de
[0 (dez)anos, em céraier privativo, mediante a condigo de que o imével cedido seja
utilizado pela cessionéria para nalidadc cultural, e sempre com visms a atender ao

interesse publlCO‘

§ 3" - A UanV deveré obedecer és disposiges da Lei Municipal ni 3.468, de 12 de

mama de l997.

§4° - A cessionéria promoveré a restauracio do imével cedido, vedada qualquer
alterago ou descaracterizagoarquiteténica do prédio, que se constitui patriménio
histérico cultural do Municlpioi

Art. 2" - O imével cedido deveré ser dcvolvido em perfeitas condi§6es, depois de restaurado
na forma desta lei, sob pena da cessionéria responder por perdas e dancs.
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Paragrafo nico. Re vogada a cesso de use, as benfeitorias porvemura erigidas no

iméve] sero incorporadas a0 Palrimnio do Municipio, n50 cabendo é cessiomiria
direito a qualquer de indenizagoou de retengo por benfeitorias.

Art. 3” - Para os efeilos desta Lei e efetivago da presents cessao seré celebrado Termo de
Cessio de Uso, cujas disposiges detalharo as condiees de execugo, que
asse guraro 0 use também pelo Poder Executive 6 pela Fundago Municipal de
Cultura, o quc ser‘i tratado entre as partcs n0 referido terma de cessu.

An. 4" - A presents Cesso de Uso podera’ ser revogada por ate do Poder Executive por
razées de interesse pblico devidamente alestadas em procedimemo competente ou

desvio da nalidade de uso do bem cedidoi

Art 5” - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaeo.

Gabinete do Prefeim de Rio Verde, aos 22 de agosto de 2017‘
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